


            Câmara Municipal de Cubatão 
                                                                 Estado de São Paulo 

                    493º Ano da Fundação do Povoado e 

                                                   77º de Emancipação Político Administrativa  

 

RESOLUÇÃO Nº 3.111 

DE 25 DE MARÇO DE 2026 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Cubatão, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º Ficam nomeados em Comissão Especial de Inquérito: Presidente-

Alexandre Mendes da Silva, Relator-Marcos Roberto Silva e Membro-Whashington 

Luiz Lessa de Souza para, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual 

período, " APURAR AS CIRCUNSTÂNCIAS, RESPONSABILIDADES E 

IMPACTOS DAS OBRAS DO NOVO VIADUTO NA ENTRADA DO BAIRRO 31 DE 

MARÇO, ESPECIALMENTE NO QUE DIZ RESPEITO À SITUAÇÃO DO CAMPO 

DE FUTEBOL COMUNITÁRIO, À AUSÊNCIA DE RESPOSTAS DA EMPRESA 

RUMO LOGÍSTICA E À FALTA DE MEDIDAS CONCRETAS PARA MITIGAR OS 

PREJUÍZOS À POPULAÇÃO LOCAL", conforme o disposto no Requerimento nº 

22/2026: 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Cubatão, 25 de março de 2026. 

 

 

 

 

Alexandre Mendes da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 
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